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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR A PRÁTICA DE CRIMES CIBERNÉTICOS E SEUS 
EFEITOS DELETÉRIOS PERANTE A ECONOMIA E A 
SOCIEDADE NESTE PAÍS, TENDO EM VISTA (I) QUE A POLÍCIA 
FEDERAL REALIZOU EM 2014 A OPERAÇÃO BATIZADA DE 
IB2K PARA DESARTICULAR UMA QUADRILHA SUSPEITA DE 
DESVIAR PELA INTERNET MAIS DE R$ 2 MILHÕES DE 
CORRENTISTAS DE VÁRIOS BANCOS, QUADRILHA ESTA QUE 
USAVA PARTE DO DINHEIRO DESVIADO PARA COMPRAR 
ARMAS E DOGRAS; (II) O ÚLTIMO RELATÓRIO DA CENTRAL 
NACIONAL DE DENÚNCIAS DE CRIMES CIBERNÉTICOS QUE 
APONTA UM CRESCIMENTO, ENTRE 2013 E 2014, DE 192,93% 
NAS DENÚNCIAS ENVOLVENDO PÁGINAS NA INTERNET 
SUSPEITAS DE TRÁFICO DE PESSOAS, E (III) OS GASTOS DE 
US$ 15,3 BILHÕES COM CRIMES CIBERNÉTICOS NO BRASIL 
EM 2010 - CPICIBER 
 
 

 
REQUERIMENTO Nº      , DE 2015 

(Da Sr. Rodrigo Martins) 
 
 
 
 

Requer a solicitação de 
informações a todos os governos 
estaduais e ao governo do Distrito 
Federal sobre a implementação 
dos setores e equipes 
especializadas de enfrentamento 
aos Crimes Cibernéticos. 

 
 

 
 

Senhora Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, 

da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, e com 

o art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a solicitação de 
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informações (com os documentos que as embasem) a todos os 

governos estaduais e ao governo do Distrito Federal sobre a situação da 

implementação dos setores e equipes especializadas de enfrentamento aos 

Crimes Cibernéticos, contendo, necessariamente, as seguintes informações: 

a) Há setores e equipes especializadas no combate à 

ação dos Crimes Cibernéticos? Se não, qual a 

justificativa e quando serão implementadas? 

b) Quantos funcionários atuam exclusivamente nesses 

setores e equipes? Discriminar por cargos. 

c) A quantidade de servidores disponíveis é a 

necessária? Se não, qual o quantitativo ideal? 

d) Qual a estrutura disponível? É adequada? 

e) Há treinamento específico dos policias? Qual a 

periodicidade? 

f) Qual é quantidade de inquéritos policiais instaurados 

relacionados à criminalidade cibernética? Qual é o 

índice de solução desses inquéritos? 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 

A Comissão Parlamentar de Inquérito dos Crimes 

Cibernéticos tem a missão de dar uma resposta à sociedade, tendo em vista os 

crescentes índices de crimes cibernéticos presentes em nosso país. 

Sabe-se que a Lei no 12.735, de 30 de Novembro de 

2012 determinou que “os órgãos da polícia judiciária estruturarão, nos termos 

de regulamento, setores e equipes  especializadas no combate à ação 

delituosa em rede de computadores, dispositivo de comunicação ou sistema 

informatizado”. 

Por causa disso, mostra-se imprescindível que esta 

Comissão tenha acesso a informações atualizadas sobre o atual estágio de 

implementação desses setores e equipes, a fim de se ter uma real noção da 
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estrutura de nossas polícias judiciárias em relação ao 

enfrentamento de Crimes Cibernéticos, razão pela qual é importante a 

aprovação do presente requerimento. 

Sendo assim, contamos com o apoio dos ilustres pares 

para a sua aprovação.  

 
 
 

Sala das Sessões,       de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

Deputado Rodrigo Martins 
PSB-PI 


